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Senhor Embaixador:

Dirigimo-nos a Vossa Excelência a fim de comunicar-lhe nossas inquietações a respeito de dois documentos que foram recentemente apresentados ao Grupo de Trabalho Encarregado de Elaborar o Projeto de Declaração Americana sobre os Direitos dos Povos Indígenas da Organização dos Estados Americanos (OEA). 

Os documentos a que nos referimos são:  1. “Décima Reunião de Negociações para a Busca de Consenso: Propostas dos Estados Unidos” (OEA/Ser.G, GT/DADIN/doc.294/07*, 23 de abril 2007); e 2. “Documento de Caráter Informal de Consultas” (OEA/Ser.K/XVI, GT/DADIN/doc.294/07, 10 de abril 2007).  A seguir, apresentamos uma breve análise de cada um desses documentos.


Queremos também destacar nossas preocupações em relação às futuras reuniões. Neste sentido, não se está garantindo a participação plena e eficaz dos representantes indígenas em oportunidades importantes.  Além disso, não estamos sendo consultados de forma adequada sobre a programação de reuniões de negociação no futuro para tratar do projeto de Declaração Americana.  Isso afeta gravemente nossa capacidade de estarmos preparados.

* Este documento foi publicado inicialmente por engano com a classificação GT/DADIN/doc.294/07.  Posteriormente, foi publicado como GT/DADIN/doc.295/07 corr. 1.
A Sua Excelência o Senhor

Embaixador Juan León

Presidente do Grupo de Trabalho Encarregado de Elaborar o
Projeto de Declaração Americana sobre os Direitos dos Povos Indígenas

Organização dos Estados Americanos

17th Street & Constitution Ave., N.W.
Washington, D.C. 20006

1.
“Propostas dos Estados Unidos”

Em 23 de abril de 2007, no âmbito da Décima Reunião do Grupo de Trabalho, em La Paz, Bolívia, os Estados Unidos apresentaram as “Propostas dos Estados Unidos”.  Neste documento, os EUA propuseram os “Princípios sobre os Direitos dos Povos Indígenas”, que solicitaram fossem analisados na reunião.  Os Estados não estavam preparados para considerar este documento naquele momento, uma vez que o programa já tinha sido definido.  Não obstante isso, alguns Estados sugeriram que os EUA poderiam apresentar este documento na próxima sessão do Conselho Permanente.


Os Estados Unidos explicaram que os princípios propostos “consagrariam grande parte do progresso alcançado”.  No entanto, isso não é muito exato.  De nosso ponto de vista, existem algumas sérias inquietações relacionadas com os princípios propostos, entre as quais:
i. Os princípios propostos não são apresentados de forma justa e equilibrada, de maneira coerente com as leis em matéria de direitos humanos internacionais.  Em vez disso, estão redigidos de forma a refletir as posições muitas vezes retrógradas dos Estados Unidos.

ii. Os princípios propostos, tal como estão redigidos, estariam abaixo das normas, inclusive contradizendo-as, que foram objeto de acordo na Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos Povos Indígenas.

iii. Os direitos das pessoas indígenas são definidos como “direitos humanos”, mas os direitos coletivos dos povos indígenas não o são.  Esse enfoque é incongruente com a Carta Interamericana, a qual destaca que “a promoção e proteção dos direitos humanos dos povos indígenas… contribuem para o fortalecimento da democracia” (artigo 9).
iv. Os princípios propostos estão redigidos em termos de “deveria” e não de “deverá” (um enfoque que foi rejeitado na Declaração das Nações Unidas).  Os direitos coletivos dos povos indígenas também não estão claramente reconhecidos como inerentes.
v. O direito dos povos indígenas à livre determinação aparece limitado a “dentro das nações em que residem”.  No entanto, nosso direito à livre determinação não se exerce na prática atual de forma tão restrita.  Por exemplo, as terras e territórios indígenas muitas vezes transcendem as fronteiras nacionais.  Além disso, reconhece-se amplamente que desempenhamos um papel marcadamente construtivo em foros internacionais.  Necessitamos garantir que os Estados não proponham normas duplas discriminatórias em virtude do Direito Internacional.

vi. Os princípios propostos sugerem que os “Estados deverão entabular relações políticas com os povos indígenas que residem em seus países”.  Isso não reflete o direito dos povos indígenas a determinar nossas relações com os Estados.

vii. Os direitos coletivos às terras se limitam ao que os povos indígenas possuem ou ocupam atualmente.  Isso serve para legitimar as desapropriações ocorridas no passado e não é coerente com os critérios aplicados pelos órgãos internacionais de direitos humanos ou pelos tribunais nacionais.

viii. Os princípios propostos não incluem o direito ao “consentimento livre, prévio e informado” dos povos indígenas.

ix. Os princípios propostos indicam que os povos indígenas “deveriam ser capazes” de manter, proteger e ter acesso a seus lugares religiosos e culturais.  Não se expressa nenhum “direito” nesse sentido.

x. As limitações (ou disposições gerais) aos direitos dos povos indígenas se ampliam até incluir “a ordem pública” e o “bem-estar geral” no âmbito de uma sociedade democrática.  Isso ignora os abusos que foram associados a estes termos.  Tais limitações vão além do que foi acordado pelos povos indígenas na Declaração das Nações Unidas.


Ante o exposto, não estamos de acordo com os princípios propostos pelos Estados Unidos.  Em nossa respeitosa opinião, esses princípios não proporcionariam uma base construtiva e justa para o trabalho futuro no projeto de Declaração Americana sobre os Direitos dos Povos Indígenas.

Instamos o Conselho Permanente a que não apóie tais princípios relativos aos povos indígenas e a nossos direitos humanos.  De forma coerente com os princípios de justiça e democracia, esses debates deveriam incluir nossa participação plena e eficaz (conforme estabelecido na resolução AG/RES. 2234 da Assembléia Geral, de junho de 2006).  O processo normativo na OEA se denomina “Negociações em Busca de Pontos de Consenso”.  Esse “consenso” deve continuar incluindo os povos indígenas.

2.
“Documento de Caráter Informal de Consultas” sobre “Questões Delicadas”

Em 9 de março de 2007, os Estados foram convidados a Washington, D.C. para participar de consultas informais. Os povos indígenas não foram convidados a essas consultas relativas a nossos direitos humanos.


O resultado dessa reunião foi um “Documento de Caráter Informal de Consultas”. O documento inclui um Quadro intitulado “Identificação de Questões Delicadas”.  Essas questões incluem: Livre determinação (artigos III e IV); Autogoverno (artigo XX); Terras e territórios (artigos XXIV et al.); Recursos naturais e subsolo (artigo XXIV et al.); Questões militares (artigo XXX); Direitos dos povos indígenas, Estados e terceiros (Bem-estar Geral); e Idioma.


Não está claro o motivo pelo qual as questões referentes aos direitos humanos básicos são descritas no documento como “delicadas”.  Sem prejuízo da sensibilidade, os Estados membros da OEA têm a responsabilidade legal de promover “o respeito universal e efetivo dos direitos humanos e das liberdades fundamentais, para todos” (Carta das Nações Unidas, artigo 55, alínea c).  No entanto, o documento omite toda consideração da urgência de reconhecer e salvaguardar os direitos dos povos indígenas ou de cumprir as obrigações decorrentes dos Estados.


Apesar de as resoluções da Assembléia Geral instarem de forma recorrente a que se busque a transparência no atual processo normativo, o “Documento de Caráter Informal de Consultas” apresenta falhas neste aspecto.  O documento não identifica os Estados que participaram das consultas nem quais foram os Estados que descreveram cada uma das novas questões como “delicadas”.  Tampouco se indica quais foram os Estados que apoiaram cada uma das “explicações” ou quais os Estados que promoveram cada uma das “propostas” específicas.


Até agora, os esforços no sentido de obter informação relevante não tiveram resultados satisfatórios.  Por exemplo, o Canadá indicou que teve problemas com cada uma das questões salvo a livre determinação.  No, entanto, o Governo canadense se negou a identificar quais são as “propostas” com respeito a cada questão que foram apresentadas ou apoiadas pelo Canadá.

No “Documento de Caráter Informal de Consultas”, o Presidente do Grupo de Trabalho indica que esta “reunião especial” analisará as “Questões Delicadas” que se identificam no documento.  O Presidente descreve este fato nos seguintes termos:


… o Presidente considera que é de suma importância continuar com o processo de identificação das questões delicadas inclusive quando a necessidade de alcançar soluciones se torna imperativo.  Portanto, o Presidente propõe que o Grupo de Trabalho inclua no projeto de resolução a ser apresentado para sua adoção no Trigésimo Sétimo Período de Sessões da Assembléia Geral, a realizar-se no Panamá, uma solicitação ao Conselho Permanente da OEA para que realize uma reunião especial sobre o processo da Declaração no segundo semestre de 2007, a fim de abordar as inquietações do Grupo de Trabalho como um tema prioritário.


Em conformidade com o projeto de resolução relativo à Declaração Americana sobre os Direitos dos Povos Indígenas (OEA/Ser.K/XVI, CP/CAJP-2523/07, aprovado pela Comissão de Assuntos Jurídicos e Políticos em 22 de maio de 2007), a intenção é realizar uma reunião especial de dois dias de duração na sede da OEA entre os meses de setembro de outubro de 2007.  Com esse fim, pareceria que o mais justo seria preparar um documento equilibrado de consulta que inclua os povos indígenas e nossas perspectivas e preocupações.  O parágrafo 3, a deste documento dispõe o seguinte:

Solicitar ao Conselho Permanente que instrua o Grupo de Trabalho a que:


a)
realize uma sessão especial de dois dias na sede da OEA, entre setembro e outubro de 2007 e antes da programação da Décima Primeira Reunião de Negociações para a Busca de Consenso, com o objetivo de levar a cabo um processo de reflexão acerca do Projeto de Declaração Americana sobre os Direitos dos Povos Indígenas.  Os resultados e recomendações emanados da reunião de dois dias do Grupo de Trabalho serão apresentados no terceiro dia a uma sessão extraordinária do Conselho Permanente pelo Presidente do Grupo de Trabalho e a Diretoria do Conclave dos Povos Indígenas.  O Conselho Permanente considerará estas recomendações para fortalecer o processo de negociação, com a presença dos representantes dos povos indígenas.


Claramente, deveria ser garantida nossa participação plena e eficaz.  Contudo, a alínea supracitada não garante a participação democrática dos representantes indígenas.  Em particular, preocupa-nos seriamente que o Conselho Permanente considere as recomendações que emanem da sessão especial de dois dias, enquanto que só permite “a presença” dos representantes dos povos indígenas.  Instamos firmemente a OEA a reconsiderar o parágrafo 3 do projeto de resolução a fim de remediar esta grande injustiça.
3.
Determinação de datas para futuras reuniões de negociações 

No parágrafo 3, b do projeto de resolução da Comissão de Assuntos Jurídicos e Políticos (22 de maio de 2007), também se dispõe encarregar o Grupo de Trabalho de que:


realize até três reuniões de negociação de cinco dias de duração cada uma, no período de outubro de 2007 a março de 2008, pelo menos uma das quais seja realizada na sede da OEA ...

Preocupa-nos que este cronograma que se propõe seja demasiado apressado e não permita aos representantes indígenas preparar-se adequadamente para as negociações com os Estados.  Esta pressão desnecessária se vê ainda mais acentuada pelas duas reuniões anteriores.  Neste sentido, o projeto de resolução prevê, entre os meses de setembro e outubro, uma reunião especial de dois dias de duração para participar no processo de reflexão acerca da Declaração Americana.  Esta reunião seria seguida, no dia seguinte à mesma, de uma sessão extraordinária do Conselho Permanente.


As datas de novas reuniões de negociação deveriam ser determinadas unicamente após uma consulta exaustiva com os representantes indígenas.  No ano passado, essas consultas não foram realizadas de forma satisfatória.

Agradecemos a atenção que houver por bem dispensar às preocupações expostas nesta carta.  Muito agradeceríamos os seus bons ofícios no sentido de que sejam enviadas cópias ao Secretário-Geral da OEA, José Miguel Insulza, ao Presidente do Conselho Permanente, aos Estados da OEA e aos povos indígenas e organizações que participam no atual processo.


Atenciosamente,

Phil Fontaine


Chefe Nacional
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